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coNSidEraNdo a necessidade de acompanhar a realização de concursos 
públicos vindouros pela UEPA, a fim de verificar o atendimento aos termos 
da recomendação ministerial, tendo em vista o compromisso assentado 
pela instituição;
CONSIDERANDO que manter indefinidamente o PAP em aberto mostrar-
se-ia irrazoável e contraproducente;
rESolVE
Propor o arquivamento do Procedimento apuratório Preliminar nº 
2021/0111-3, com monitoramento a posteriori por esta Procuradoria acer-
ca do cumprimento da recomendação nº 02/2021 - 4Pc/MPc/Pa.
Belém, quarta-feira, 10 de agosto de 2021.
Patrick Bezerra Mesquita
Procurador de contas

Protocolo: 690501

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 2338/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo a instauração do procedimento de apuração da respon-
sabilidade da empresa TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a, em sua atuação no 
contrato nº 005/2020, cujo objeto consiste na prestação de serviços de 
administração, gerenciamento, controle informatizado e intermediação de 
aquisição de combustíveis, mediante credenciamento de postos e uso de 
cartões de pagamento eletrônicos magnéticos ou com chip, para o abaste-
cimento da frota do Ministério Público do Estado do Pará, incluídos veícu-
los próprios e locados, consubstanciado no Processo nº 044/2021-SGJ-Ta 
(Protocolo SiP 20097/2020);
coNSidEraNdo que por meio do ofício nº 071/2020/ST-MPPa, o chefe 
do Serviço de Transporte deste Órgão Ministerial solicitou aplicação das 
sanções cabíveis à empresa TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a, em razão do 
descumprimento, em tese, observado a partir do mês de junho de 2020, 
das obrigações contratuais que consistem em disponibilizar notificações 
acerca das transações efetuadas na plataforma e em sistema informatiza-
do, e de não viabilizar elevado padrão de segurança nos serviços presta-
dos ou quaisquer outras falhas de segurança no processo de utilização do 
serviço, bem como deixando de sanar eventuais problemas relacionados a 
execução do contrato nº 005/2020, no prazo de 02 (duas) horas
coNSidEraNdo que a conduta da empresa caracterizou o descumprimen-
to das obrigações fixadas nos itens 8.1.1, 8.1.6 e 8.1.24, da Cláusula Oita-
va do contrato nº 005/2020-MP/Pa, o que impõe à aplicação da penalidade 
de 10 MUlTaS iNdENiZaTÓriaS (1. r$ 1.981,16, 2. r$ 3.804,08, 3. r$ 
5.602,07, 4. 8.940,15, 5. r$ 9.229,95, 6. r$ 8.732,40, 7. r$ 6.565,94, 
8. r$ 5.541,92, 9. r$ 6.985,99, 10. r$ 5.197,41), com base no subi-
tem 13.2.2, incisos ii e iii, da cláusula décima Terceira do contrato em 
apreço, c/c art. 87, ii, da lei nº 8.666/93, conforme Parecer Jurídico nº 
229/2021-analista Jurídico, emitido pela analista Jurídica da atividade de 
licitações e contratos deste Órgão Ministerial;
coNSidEraNdo que foi expedido o ofício nº 053/2021-SGJ-Ta/MP/Pa 
para comunicar à Empresa acerca da instauração do processo de penali-
dade e para assegurar o direito à ampla defesa, contudo, não houve apre-
sentação de defesa prévia;
coNSidEraNdo que a analista Jurídica da atividade de licitações e con-
tratos deste Órgão Ministerial, reiterou os termos do Parecer Jurídico nº 
229/2021-analista Jurídico, manifestando-se novamente pela aplicação da 
sanção de 10 MUlTaS iNdENiZaTÓriaS (1. r$ 1.981,16, 2. r$ 3.804,08, 
3. r$ 5.602,07, 4. 8.940,15, 5. r$ 9.229,95, 6. r$ 8.732,40, 7. r$ 
6.565,94, 8. r$ 5.541,92, 9. r$ 6.985,99, 10. r$ 5.197,41);
coNSidEraNdo a supremacia do interesse público e os princípios da lega-
lidade, da razoabilidade e da proporcionalidade;
r E S o l V E:
i – aPlicar, à Empresa TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a, a sanção de 
10 MUlTaS iNdENiZaTÓriaS (1. r$ 1.981,16, 2. r$ 3.804,08, 3. r$ 
5.602,07, 4. 8.940,15, 5. r$ 9.229,95, 6. r$ 8.732,40, 7. r$ 6.565,94, 8. 
r$ 5.541,92, 9. r$ 6.985,99, 10. r$ 5.197,41), nos termos da cláusula 
décima Terceira, subitem 13.2.2, incisos ii e iii, do contrato nº 005/2020-
MP/Pa c/c art. 87, ii, da lei nº 8.666/93.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 09 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 690318
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aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

resULtado de LicitaÇÃo
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado comunica aos interessados do re-
sultado da Fase de Classificação e Julgamento das Propostas Financeiras 
e habilitação do Pregão Eletrônico nº. 030/2021-MP/Pa, empreitada por 
preço global, no tipo menor preço, que tem como objeto Serviços de manu-

tenção e conservação das áreas verdes, incluindo jardins, vasos, canteiros 
e floreiras do prédio do Ministério Público do Estado do Pará no município 
de Parauapebas:
- À vista da habilitação, e considerando a ausência de apresentação de ra-
zões recursais, foi declarada vencedora a empresa com o seguinte valor:
18.851.494/0001-83 - c r alVES fraNco EirEli - ToTal r$ 10.999,80.
Valor Total do certame: r$ 10.999,80.
Belém (Pa), 10 de agosto de 2021.
lays favacho Bastos
Pregoeira

Protocolo: 690319
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 030/2021-MP/Pa
oBJETo: Manutenção de áreas verdes da Sede de Parauapebas.
HoMoloGaÇÃo
Tendo em vista o que consta do Processo nº 012/2021-SGJ-Ta que ensejou 
o Pregão Eletrônico nº. 030/2021-MP/Pa, empreitada por preço global, no 
tipo menor preço e, diante do julgamento da Pregoeira designada pela 
PorTaria Nº. 1919/2021-MP/PGJ, homologo o resultado do certame men-
cionado a favor da empresa abaixo, para todos os efeitos previstos em lei:
18.851.494/0001-83 - c r alVES fraNco EirEli - ToTal r$ 10.999,80:
Valor Total do certame: r$ 10.999,80.
Encaminhe-se os autos à atividade de licitações para as providências per-
tinentes.
Belém-Pa, 10 de agosto de 2021.
cESar BErcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador Geral de Justiça

Protocolo: 690304
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diÁria
.

republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 06 de 
julho de 2021
Portaria Nº 1782/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 118973/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: JErffSoN lEMoS TorTola
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor ESPEcialiZado dE aPoio TEcNico-oPE-
racioNal JUdicial E EXTraJUdicial do iNTErior
MaTrÍcUla: 999.1189
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): São domingos do araguaia/Pa, itupiranga/Pa, Vila Brejo do 
Meio/Pa, São Geraldo do araguaia/Pa
PErÍodo(S): 07/07/2021 - 09/07/2021, 12/07/2021 - 12/07/2021, 
15/07/2021 - 16/07/2021, 20/07/2021 - 21/07/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 (quatro) diaria(s)
fiNalidadE: fiscalização/vistoria em obra
ordENador(a) da dESPESa: cesar Bechara Nader Mattar Junior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
BElÉM/Pa , 02 de julho de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 20 de 
julho de 2021
Portaria Nº 1966/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 120325/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: lUcaS rocHa Garcia
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor MiliTar iii - cPc-MP-GM iii
MaTrÍcUla: 999.3271
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Santarém/Pa
PErÍodo(S): 19/07/2021 - 22/07/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações - realizar visita técnica na ra 
do Baixo amazonas, com objetivo de aperfeiçoar a segurança institucional 
dos prédios e membros deste Órgão Ministerial.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
BElÉM/Pa , 14 de julho de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS


